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DECRETO N 13.359, DE 04 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre a redução da tarifa do transporte público municipal 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de tornar o 

transporte público mais acessível à população, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a redução da tarifa do transporte público municipal, que passa do valor de 

R$ 3,00 (três reais) para R$ 2,00 (dois reais), representando uma redução de R$ 1,00 (um real). 

 

Art. 2º A redução tarifária de que trata este Decreto se aplica a todas as modalidades de transporte 

coletivo urbano regulamentadas pelo Município. 

 

Art. 3º Os operadores do sistema de transporte público municipal deverão adequar seus sistemas de 

bilhetagem e divulgação ao público para assegurar o cumprimento da nova tarifa. 

 

Art. 4º A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo ficará responsável pela fiscalização do 

cumprimento deste Decreto, podendo adotar as medidas necessárias para sua execução. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotação orçamentária 

própria, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das 00h de 

07 de maio de 2026 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 
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